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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

Exercício: 2025

Pág. 1/1

Estado do Paraná                CNPJ 01.615.393/0001-00

Decreto  nº 209/2025 de 05/11/2025

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Adicional  Suplementar,  no  
Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  650.000,00  (seiscentos  e  cinqüenta  mil  reais), 
destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da  outras
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  CRUZMALTINA,  Estado  do  Paraná, 
no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  825/2024  de
23/12/2024.

Decreta:

Suplementação
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E  VIAÇÃO
08.003 DIVISÃO DE OBRAS
08.003.15.451.0005.2.117. Obras Municipais, Infraestrutura, Pavimentação e Conservação

650.000,00753 - 4.4.90.51.00.00 611 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total Suplementação: 650.000,00

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o 
provável   Excesso  de  Arrecadação  verificado  na(s)  receita(s)  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

650.000,00Receita: 2.1.1.9.99.01.01.000OP. CRÉDITO -  AGENCIA DE FOMENTO PR  - PAVIMENTAÇÃO VIAS 
URBANAS (R$ 650.000,00)

650.000,00Total da Receita:

  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

MAURICIO BUENO DE CAMARGO
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de CRUZMALTINA , em  05 de novembro de 2025.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA
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Estado do Paraná                CNPJ 01.615.393/0001-00

Decreto  nº 210/2025 de 05/11/2025

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Adicional  Suplementar,  no  
Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  50.000,00  (cinqüenta  mil  reais),  destinado  ao
reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da  outras
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  CRUZMALTINA,  Estado  do  Paraná, 
no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  825/2024  de
23/12/2024.

Decreta:

Suplementação
09 SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
09.001.10.302.0008.2.062. Manutenção dos serviços de media e alta complexidade

50.000,00759 - 3.3.71.70.00.00 03000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

Total Suplementação: 50.000,00

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
Superavit  Financeiro  do  exercício  anterior  verificado  na  fonte  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  I  ,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

 Fonte(s):
3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercícios Anteriores

  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

MAURICIO BUENO DE CAMARGO
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de CRUZMALTINA , em  05 de novembro de 2025.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANA 
AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-

CRUZMALTINA/PR 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2025 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP 

 

 

O Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que 
fará realizar às 09:00 horas, do dia 21/11/2025, através da PLATAFORMA ELETRÔNICA BLL – 
BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL, site www.bll.org.br a abertura da licitação, na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando o  registro 
de preços para eventual e futura Contratação de Empresa Especializada em Serviços de 
Engenharia Ambiental e Geologia para a prestação de serviços de Perfuração, Instalação e 
Análise de Poços de Monitoramento em atendimento a Secretaria de Meio Ambiente de 
Cruzmaltina/PR.. A documentação completa do edital objeto da licitação estará disponível aos 
interessados no Departamento de Licitações da Prefeitura do Município de Cruzmaltina e 
através do site https://cruzmaltina.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes. Maiores 
informações Fone: (043) 3125-2014. 
 
 

Cruzmatina-PR, 05 de Novembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Mauricio Bueno de Camargo  
Prefeito Municipal 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 189/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 189/2025, QUE FAZEM
ENTRE O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A EMPRESA XR.M.
EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS LTDA

O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, com sede no(a) Av. Padre Gualter Farias Negrão, na cidade
de Cruzmaltina/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.615.393/0001-00, neste ato representado(a) pelo(a)
Prefeito Municipal, Sr. Maurício Bueno de Camargo, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) R.M.
EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 15.071.617/0001-75, sediado(a) na R
JAROSLAU MAISTROVICZ, em Apucarana/PR doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a)
por REGINA CELIA ALBERTO NACARIO, Representante legal, conforme atos constitutivos da empresa OU
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº092/2025. e em observância às
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico de n. 033/2025, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

O objeto do presente instrumento é a Contratação de Empresa para Exploração Comercial de Praça de
Alimentação e Camarotes (incluindo fornecimento de estruturas, instalação elétrica e serviços afins)
durante o evento Rodeio Country de Cruzmaltina, programado para os dias 07, 08 e 09 de Novembro de
2025., nas condições estabelecidas no Termo de Referência e Documento de Formalização de Demanda.

1.1. Detalhamento do objeto da contratação:

Ite
m

Quantidad e Especialidade Observações

01 01 Lanche completo (Ex:
ou x- búrger, ou x-
frango, ou x-egg ou x-
bacon, ou outros.)
OBS. Não havendo
interessado para esta
atividade, o stand
poderá ser preenchido
para comercialização de
qualquer outro produto
gastronômico.

- E obrigatória a utilização de acessórios de
higiene, tais como: luva, máscara e touca para
os manipuladores de alimentos;
- Não será permitida a venda de produtos em
garrafas, copos e/ou vasilhames de qualquer
natureza de vidro;
- E de inteira responsabilidade da empresa
vencedora, todas as despesas e riscos atinentes
a montagem e exploração da atividade
comercial no recinto, inclusive de higiene e
segurança, observando todas as normas
exigidas pelas autoridades municipais e
sanitárias, sem qualquer ônus ou encargos de
qualquer natureza para o Município de
Cruzmaltina. Ficando sob inteira
responsabilidade da empresa vencedora a
contratação de mão de obra para o
cumprimento das obrigações,
devendo arcar com todos os encargos
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trabalhistas e
fiscais decorrentes da exploração da atividade.

02 01 Guloseimas (Ex: ou
cocada, ou algodão
doce, ou maçã do
amor, ou crepes, ou
churros, ou outros.)
OBS. Não havendo
interessado para esta
atividade, o stand
poderá ser preenchido
para comercialização
de qualquer outro
produto gastronômico.

- E obrigatória a utilização de acessórios de
higiene, tais como: luva, máscara e touca para
os manipuladores de alimentos;
- Não será permitida a venda de produtos em
garrafas, copos e/ou vasilhames de qualquer
natureza de vidro;
- E de inteira responsabilidade da empresa
vencedora, todas as despesas e riscos atinentes
a montagem e exploração da atividade
comercial no recinto, inclusive de higiene e
segurança, observando todas as normas
exigidas pelas autoridades municipais e
sanitárias, sem qualquer ônus ou encargos de
qualquer natureza para o Município de
Cruzmaltina. Ficando sob inteira
responsabilidade da empresa vencedora a
contratação de mão de obra para o
cumprimento das obrigações, devendo arcar
com todos os encargos trabalhistas e fiscais
decorrentes da exploração da atividade.
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03 01 Cachorro-quente ou prensado, ou outros sanduiches quentes. OBS. Não havendo interessado para esta atividade, o stand poderá ser preenchido para comercialização de qualquer outro produto gastronômico.- E obrigatória a utilização de acessórios de
higiene, tais como: luva, máscara e touca para
os manipuladores de alimentos;
- Não será permitida a venda de produtos em
garrafas, copos e/ou vasilhames de qualquer
natureza de vidro;
- E de inteira responsabilidade da empresa
vencedora, todas as despesas e riscos atinentes
a montagem e exploração da atividade
comercial no recinto, inclusive de higiene e
segurança, observando todas as normas
exigidas pelas autoridades municipais e
sanitárias, sem qualquer ônus ou encargos de
qualquer natureza para o Município de
Cruzmaltina. Ficando sob inteira
responsabilidade da empresa vencedora a
contratação de mão de obra para o
cumprimento das obrigações, devendo arcar
com todos os encargos trabalhistas e fiscais
decorrentes da exploração da atividade.

04 01 Pasteis, ou batata-frita,
ou
salgados em geral.
OBS. Não

havendo
interessado para

esta atividade, o stand
poderá ser
preenchido para
comercialização de
qualquer outro
produto gastronômico.

E obrigatória a utilização de acessórios de
higiene, tais
como: luva, máscara e touca para os
manipuladores de alimentos;
- Não será permitida a venda de produtos em
garrafas, copos e/ou vasilhames de qualquer
natureza de vidro;
- E de inteira responsabilidade da empresa
vencedora, todas as despesas e riscos atinentes
a montagem e exploração da atividade
comercial no recinto, inclusive de higiene e
segurança, observando todas as normas
exigidas pelas autoridades municipais e
sanitárias, sem qualquer ônus ou encargos de
qualquer natureza para o Município de
Cruamaltina. Ficando sob inteira
responsabilidade da empresa vencedora a
contratação de mão de obra para o
cumprimento das obrigações,
devendo arcar com todos os encargos
trabalhistas e
fiscais decorrentes da exploração da atividade.
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05 01 Qualquer produto ou artesanal, ou colonial. OBS. Não havendo interessado para esta atividade, o stand poderá ser preenchido para comercialização de qualquer outro produto gastronômico ou comercio em geral.- Não será permitida a venda de produtos em
garrafas, copos e/ou vasilhames de qualquer
natureza de vidro;
- Não será permitida a venda de bebidas
alcoólicas para menores de 18 anos, e na
dúvida sempre solicitar o documento de
identificação;
- E obrigatória a utilização de acessórios de
higiene, tais como: luva, máscara e touca para
os manipuladores de alimentos;
- E de inteira responsabilidade da empresa
vencedora, todas as despesas e riscos atinentes
a montagem e exploração da atividade
comercial no recinto, inclusive de higiene e
segurança, observando todas as normas
exigidas pelas autoridades municipais e
sanitárias, sem qualquer ônus ou encargos de
qualquer natureza para o Município de
Cruzmaltina. Ficando sob inteira
responsabilidade da empresa vencedora a
contratação de mão de obra para o
cumprimento das obrigações, devendo arcar
com todos os encargos trabalhistas e fiscais
decorrentes da exploração da atividade.

06 01 Qualquer produto de comércio em geral. OBS. Não havendo interessado para esta atividade, o stand poderá ser preenchido para Comercialização de qualquer
outro produto
gastronômico, ou
artesanal ou colonial.

- Não será permitida a venda de produtos em
garrafas, copos e/ou vasilhames de qualquer
natureza de vidro;
- Não será permitida a venda de bebidas
alcoólicas para menores de 18 anos, e na
dúvida sempre solicitar o documento de
identificação;
- E obrigatória a utilização de acessórios de
higiene, tais como: luva, máscara e touca para
os manipuladores de alimentos;
- E de inteira responsabilidade da empresa
vencedora, todas as despesas e riscos atinentes
a montagem e exploração da atividade
comercial no recinto, inclusive de higiene e
segurança, observando todas as normas
exigidas pelas autoridades municipais e
sanitárias, sem qualquer ônus ou encargos de
qualquer natureza para o Município de
Cruzmaltina. Ficando sob inteira
responsabilidade da empresa vencedora a
contratação de mão de obra para o
cumprimento das obrigações, devendo arcar
com todos os encargos trabalhistas e fiscais
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decorrentes da exploração da atividade.

07 01 Praça de alimentação - Não será permitida a venda de produtos em
garrafas,

copos e/ou vasilhames de qualquer natureza de
vidro;
- E obrigatória a utilização de acessórios de
higiene, tais como: luva, máscara e touca para
os manipuladores de alimentos;
- E de inteira responsabilidade da empresa
vencedora, todas as despesas e riscos atinentes
a montagem e exploração da atividade
comercial no recinto, inclusive
de higiene e segurança, observando todas as
normas exigidas pelas autoridades municipais e
sanitárias, sem qualquer ônus ou encargos de
qualquer natureza para o Município de
Cruzmaltina. Ficando sob inteira
responsabilidade da empresa vencedora a
contratação de mão de obra para o
cumprimento das obrigações, devendo arcar
com todos os encargos trabalhistas e
fiscais decorrentes da exploração da atividade.

08 01 Bebidas Alcoólicas
(Obrigatório:

água, refrigerante e
cerveja.
Facultativo: Chopp)

- A exploração se dará pela mesma pessoa
jurídica;

- O fornecimento da estrutura necessárias será
por conta da empresa vencedora;
- Não será permitida a venda de produtos em
garrafas, copos e/ou vasilhames de qualquer
natureza de vidro;
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- Não será permitida a venda de bebidas
alcoólicas para menores de 18 anos, e na
dúvida sempre solicitar o documento de
identificação, sendo de inteira responsabilidade
da empresa vencedora esta fiscalização,
devendo, ainda, afixar cartazes nos pontos de
vendas sobre esta proibição;
- E obrigatória a utilização de acessórios de
higiene, tais como: luva, máscara e touca para
os manipuladores de alimentos;
- E de inteira responsabilidade da empresa
vencedora, todas as despesas e riscos atinentes
a montagem e exploração da atividade
comercial no recinto, inclusive de higiene e
segurança, observando todas as normas
exigidas pelas autoridades municipais e
sanitárias, sem qualquer ônus ou encargos de
qualquer natureza para o Município de
Cruzmaltina. Ficando sob inteira
responsabilidade da empresa vencedora a
contratação de mão de obra para o
cumprimento das obrigações, devendo arcar
com todos os encargos trabalhistas e fiscais
decorrentes da exploração da atividade.
Deverá ser vendidas duas marcas de cerveja de
1ª linha popularmente conhecidas. Sugestão de
marcas (Skol e Antartica), os valores serão
efetuados em comum acordo coma comissão.

09 01 Bebida alcoólica tipo
capeta e batidas,
drinks

- O fornecimento da estrutura necessária será
por conta da empresa vencedora;
- Não será permitida a venda de produtos em
garrafas, copos e/ou vasilhames de qualquer
natureza de vidro;
- Não será permitida a venda de bebidas
alcoólicas para menores de 18 anos, e na
dúvida sempre solicitar o documento de
identificação, sendo de inteira responsabilidade
da empresa vencedora esta fiscalização,
devendo, ainda, afixar cartazes nos pontos de
vendas sobre esta proibição;
- E obrigatória a utilização de acessórios de
higiene, tais como: luva, máscara e touca para
os manipuladores de alimentos;
- E de inteira responsabilidade da empresa
vencedora, todas as despesas e riscos atinentes
a montagem e exploração da atividade
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comercial no recinto, inclusive de higiene e
segurança, observando todas as normas
exigidas pelas autoridades municipais e
sanitárias, sem qualquer ônus ou encargos de
qualquer natureza para o Município de
Cruzmaltina. Ficando sob inteira
responsabilidade da empresa vencedora a
contratação de mão de obra para o
cumprimento das obrigações, devendo arcar
com todos os encargos trabalhistas e fiscais
decorrentes da exploração da atividade.

10 01 Sorvetes em Geral - O fornecimento da estrutura necessária ao
será por

conta do vencedor;
- Não será permitida a venda de produtos em
garrafas, copos e/ou vasilhames de qualquer
natureza de vidro;
- E obrigatória a utilização de acessórios de
higiene, tais como: luva, máscara e touca para
os manipuladores de alimentos;
- E de inteira responsabilidade da empresa
vencedora, todas as despesas e riscos atinentes
a montagem e exploração da atividade
comercial no recinto, inclusive de higiene e
segurança, observando todas as normas
exigidas pelas autoridades municipais e
sanitárias, sem qualquer ônus ou encargos de
qualquer natureza para o Município de
Cruzmaltina. Ficando sob inteira
responsabilidade da empresa vencedora a
contratação de mão de obra para o
cumprimento das obrigações, devendo arcar
com todos os encargos trabalhistas e fiscais
decorrentes da exploração da atividade.

1010

Cruzmaltina, Quarta-Feira, 05 de Novembro de 2025Cruzmaltina, Quarta-Feira, 05 de Novembro de 2025 Edição Nº: 1522Edição Nº: 1522

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 05/11/2025 às 21:23:16

                            10 / 39



 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

Pá
gi
na
8

11 01 Camarotes - Será de inteira responsabilidade a montagem
de 50 (cinquenta) unidades de camarotes
medindo 2,20m x 2,20m devidamente montado
e documentados conforme a ABNT, onde o
mesmo poderá organizar e comercializar em seu
interior. Valor proposto para os camarotes
R$ 2.000,00 (dois mil reais) cada.
Desses 50 (quarenta) camarotes serão
disponibilizados para venda 44 (trinta e nove)
camarotes.

12 01 Eletrecista e instalação
elétrica

Será dia inteira responsabilidade A montagem
e desmontagem da parte elétrica da praça de
alimentação, Sendo que todo o material
utilizado, como lâmpadas, fios refletores,
interruptores Etc.., ficará A cargo do licitante

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. Estudo Técnico Preliminar;

1.2.2. Termo de Referência;

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da publicação do contrato, na forma do
artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando
o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do
contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$164.100,00 (cento e sessenta e quatro mil e cem reais)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
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CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O valor da Outorga e as condições de recolhimento ao erário encontram-se definidos no Termo de
Referência e na proposta vencedora.

CLÁUSULA SETIMA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

7.1. São obrigações do Contratante:

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

7.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

7.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.9.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta), a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123, parágrafo único,
da Lei n.º 14.133, de 2021)

7.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

7.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do
art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

7.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do
contrato.

8.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.

8.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,
II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
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8.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência.

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados.

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos.

8.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato,
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

8.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.

8.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços.

8.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.

8.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do contrato.

8.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições
de segurança, higiene e disciplina.

8.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

8.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para qualificação na contratação direta.

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116).
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8.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único).

8.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

8.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133,
de 2021.

8.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.
9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.
9.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d”
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
iv) Multa:

(1) Moratória de 25% (vinte e cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso
I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 5% a
30% do valor do Contrato.
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1,
de 5% a 30% do valor do Contrato.
(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30% do valor do
Contrato.
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30% do valor do
Contrato.
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30% do valor do
Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
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11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei
nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado
para o contrato.
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da
Lei n.º 14.133, de 2021).

12.7. O contrato poderá ser extinto:

12.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021);

12.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder
de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área
responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do
órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Cód.
Reduzido

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte

583 16.001.13.392.0016 2092 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

1000

667 16.001.13.392.0016 2092 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

3000

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do município, na forma
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art.
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91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do
Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO (art. 92, §1º)

16.1. Fica eleito o Foro da comarca de Faxinal/PR, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº
14.133/21.

Cruzmaltina/PR, 05, Novembro de 2025

_________________________

Representante legal do CONTRATANTE

_________________________

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 190/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 190/2025, QUE FAZEM
ENTRE O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A EMPRESA R.M.
EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS LTDA

O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, com sede no(a) Av. Padre Gualter Farias Negrão, na
cidade de Cruzmaltina/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.615.393/0001-00, neste ato representado(a)
pelo(a) Prefeito Municipal, Sr. Maurício Bueno de Camargo, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)
R.M. EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 15.071.617/0001-75, sediado(a)
na R JAROSLAU MAISTROVICZ, em Apucarana/PR doravante designado CONTRATADO, neste ato
representado(a) por REGINA CELIA ALBERTO NACARIO, Representante legal, conforme atos constitutivos da
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 091/2025 e em
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico de n. 032/2025, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

O objeto do presente instrumento é a Contratação de Empresa Especializada para Organização e
Realização de Rodeio Country (Serviço Técnico Global - Turnkey) de grande porte, incluindo toda a
infraestrutura, logística, segurança da arena, sonorização, iluminação e atrações técnicas (rodeio em
touros e cavalos)., nas condições estabelecidas no Termo de Referência e Documento de Formalização de
Demanda.

1.1. Detalhamento do objeto da contratação:

Item Especificação Unidade Quant. Valor
Unit.(R$
)

Valor
Total (R$)

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ORGANIZAÇÃO
E REALIZAÇÃO DE RODEIO COUNTRY MONTARIA EM
TOUROS, CAVALOS E INFRAESTRUTURA, NOS DIAS
07,08 E 09 DE NOVEMBRO DE 2025 CONFORME
ABAIXO:

- ESTÚDIO DE VÍDEO COMPLETO PARA O RODEIO: em
full hd (alta definição) com captura de imagem, transmissão
ao vivo via internet, transmissão de patrocinadores, rodeio
eletrônico (programa classificatório, replay das montarias,
armazenamento de todo conteúdo da festa) entregue bruto
em 1 (um) hd e 1 (um) t, ao término da festa, ou se preferir
em pendrive.
Link com Filmagem e Transmissão ao Vivo.
02 (duas) câmeras para filmagem em HD sendo: 01 (um)
para os Bretes.

- ILUMINAÇÃO DE ARENA, com 12 torres de alumínio q30
de 6m cada de altura com 12 Moving Beam 10r e 36
refletores de led branco frio 600watts, canhão seguidor de

Unidade 01 R$ 568.7
00,00

R$ 568.70
0,00
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máquina de fumaça, 01 mesa de controle digital.

- SOM PARA RODEIO
01 mesa digi designin mix rack plus
24 line array vertec 4888
01 main power pentacustica rmp 125-1
01 main power attack 10 kva
12 sub attack 218
16 sub sb 1000
10 amplificador lab gruppem
08 amplificadores pro power attack de 8.000 watts
08 amplificadores pro power attack 6.000 watts
08 amplificadores pro power attack 2.500 watts
01 analizador de spectro paa2 phonic
02 processadores bssominidryve
01 processador dbx 260
01 processador dbx 260 stand-by
01 equalizador dbx 31
01pc-8000 pentacustica (distribuidor de energia com
proteção contra queda de energia).
01 pc 9002 110v (distribuidor de energia pentacustica) todo
cabeamento e plug neutrick, santo angelo e amphenol.
Obs.: Sistema de energia toda aterrada com ART
permanente, conforme norma técnica ABNT NBR-5410,
instalações elétricas de baixa e alta tensão.
Obs: Todos os materiais deverão ser iguais ou similares a
qualidade exigida, tendo a aprovação subsequente ao
término do certame.

- ARENA PROFISSIONAL COM AS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS:
Metragem 35x50, com 10 bretes de frente e mais 02 de
espera, 15 mangueira para querência, tamanho padrão
com no mínimo 70 painéis para querência com 15 porteiras
para repartição, 01 mangueira de retorno e 01 embarcador,
toda estrutura em chapa tubular 2 polegadas 3 milímetros.
Tudo de acordo com os padrões impostos pela
Confederação Nacional de Rodeio – CNAR, contendo areia
em toda a metragem da arena e onde mais for necessário;

- CENÁRIO COMPLETO DE ABERTURA em todas as
noites do rodeio composto por: Globo ou pirâmide com
estatuas de imagens de santos, rampa, pódio, máquina de
fogo, 2 cabeças de touro etc.
SHOWS PIROTÉCNICO/PIROMUSICAL para as aberturas
e encerramento do rodeio, incluso fornecimento de
materiais, montagem, desmontagem e realização,
conforme descrito abaixo:

PRIMEIRO DIA DO RODEIO: (dentro da arena)
-Circuito arena Rodeio
- Arena global com chuverões nos Bretes entrada dos
peões
-DESENHO DE PISTA
- 02 Pavilhões com imagem (Jesus, Nossa senhora, São
Sebastião)
- 01 Torta cores 468 tubos efeito Bouquet cores
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- 01 torta cores 12 tubos efeito tortita mista
- 01 Torta cores CK 19B
- 01 torta cores CK 19A
- 01 TORTA CK 1019 CORES DIVERSOS
- Sky Paper (máquina lançadora de papel)
Salva de Morteiros de vara 3” Polegadas (fora da arena)
03 Morteiros de 3” polegadas efeito Coconut
03 Morteiros de 3” polegadas efeito Vermelho
Chrysantemun
03 Morteiros de 3” polegadas efeito Laranja Peony
03 Morteiros de 3” polegadas nas cores Limão Peony
03 Morteiros de 3” polegadas nas cores Rosa Peony
03 Morteiros de 3” polegadas nas cores Silver Crow
03 Morteiros de 3” polegadas nas cores Glitering
03 Morteiros de 3” polegadas nas cores Verde
Chrysantemun
03 Morteiros de 3” polegadas nas cores Estrelas de cinco
pontas
03 Morteiros de 3” polegadas nas cores Camúrion
03 Morteiros de 3” polegadas nas cores Chorão
03 Morteiros de 3” polegadas nas cores Coco
03 Morteiros de 3” polegadas nas cores Azul Lilás
03 Morteiros de 3” polegadas nas cores Prata
01 Piromusical

SEGUNDO DIA DO RODEIO: (dentro da arena)
- Circuito arena Rodeio
- Arena global com chuverões nos Bretes entrada dos
peões
- DESENHO DE PISTA
- 02 Pavilhões com imagem (Jesus, Nossa senhora, São
Sebastião)
- 02 Torta cores 64 tubos efeito Bouquet cores
- 02 Torta cores 64 tubos efeito luzes Maravilhosas
- Sky Paper máquina lançadora de papel

TERCEIRO DIA DE RODEIO: (último)
-Circuito arena Rodeio
-Circuito arena Giratório Rodeio
- Arena global com chuveirões nos Bretes entrada dos
peões - 02 Pavilhões com imagem
(Jesus, Nossa senhora, São Sebastião)
- 01 passarela luminosa para locutor
- 01 Torta cores ck 19A
- 01 torta cores 36B
- 01 Torta cores 19A tubos efeito infinitos
- 01 Torta cores ck 1019
- 01 torta 36A tubos rabo de pavão
- Sky Paper (máquina lançadora de papel
Salva de Morteiros de vara 3” Polegadas
08 Morteiros de 3” polegadas efeito amarelo Peony com
Calda
08 Morteiros de 3” polegadas efeito Coconut
08 Morteiros de 3” polegadas efeito Vermelho
Chrysantemun
08 Morteiros de 3” polegadas nas cores Limão Peony
08 Morteiros de 3” polegadas nas cores Rosa Peony
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08 Morteiros de 3” polegadas nas cores Silver Crow
08 Morteiros de 3” polegadas nas cores Verde
Chrysantemun
08 Morteiros de 3” polegadas nas cores Camúrion
08 Morteiros de 3” polegadas nas cores Chorão
08 Morteiros de 3” polegadas nas cores Azul Lilás
08 Morteiros de 3” polegadas nas cores Prata
Salva de Morteiros de 4” Polegadas
01 Morteiros de 4” polegadas efeito Chorão com Crakling
01 Morteiros de 4” polegadas efeito cores azul
01 Morteiros de 4” polegadas efeito vermelho
01 Morteiros de 4” polegadas efeito amarelo
01 Morteiros de 4” polegadas efeito roxo com verde
Salva de Morteiros de 5” Polegadas
01Morteiros de 5” polegadas efeito cores pisca
01Morteiros de 5” polegadas efeito tremulante
Salva de Morteiros de 6” Polegadas
01 Morteiros de 6” polegadas efeito cores flash
Cascata
01 Cascata de Chuva de Prata de 20 metros.
obs.: carteira de blaster e autorização do corpo de
bombeiros, preservando e resguardando a
segurança do público presente;

- 30 (trinta) TOUROS PARA MONTARIA DE RODEIO
profissional, divididos em 03 boiadas diferentes, das
seguintes companhias de rodeio: Cia Paulo Emilio, Cia
California, Cia Os Meninos da Pecuaria; Cia de Rodeio
Mafia do Boi; Cia Tercio Miranda, Cia Lucas Valerio, Cia
Faroeste, Cia Imperio, ou outra similar no mesmo padrão,
desde que aprovado pela comissão organizadora, não
podendo uma unica Cia exceder o numero de 10 animais,
salvo se autorizadeo expressamente pela Contratante. O
transporte dos animais ficará sob-responsabilidade de seus
proprietários, onde os touros deverão entrar e sair do
recinto embarcado em caminhões apropriados. Os
tropeiros deverão estar no recinto com seus animais no
mínimo 2 (duas) horas antes do início do evento, devendo
estar ciente da programação com antecedência.
Alimentação e pasto serão de responsabilidade da
empresa contratada.

- 30 (trinta) CAVALOS PARA MONTARIA DE RODEIO
profissional, divididos em 03 Tropas diferentes, das
seguintes companhias de rodeio: WR, Tito Cardono, Copa
90, Pro Ranch, LS do Brasil, JRBBR, ou outra similar dos
mesmos padrões, salvo com concordancia da comissão
organizadora do evento, não podendo uma unica Cia
exceder o numero de 10 animais, salvo se autorizado
expressamente pela Contratante. O transporte dos animais
ficará sob-responsabilidade de seus proprietários, onde os
touros deverão entrar e sair do recinto embarcado em
caminhões apropriados. Os tropeiros deverão estar no
recinto com seus animais no mínimo 2 (duas) horas antes
do início do evento, devendo estar ciente da programação
com antecedência. Alimentação e pasto serão de
responsabilidade da empresa contratada
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- SERVIÇO DE 01 (UM) MÉDICO VETERINÁRIO com
comprovação de regular inscrição ao órgão da classe
profissional, que deverá acompanhar os animais desde a
chegada, bem como a permanência no local durante toda a
realização do rodeio.

- PROMOVER O SEGURO DE VIDA E RODOVIA,
conforme exigência da Lei Federal 10.220/2001, para
todos os profissionaisenvolvidos no rodeio. Autorização de
todas as autorizações, liberações, regulamentos de cada
órgão como ARTs/RRTs, PPCID e licenças pertinentes.

- CONTRATO DE TRABALHO: Caberá a CONTRATADA
celebrar contrato de trabalho com todos os competidores
contratados (sem exceção), com fundamento na Lei
10220/2001, CLT e demais legislação vigente.

- SERVIÇO DE NO MÍNIMO 01 (um) PROFISSIONAL
ELETRICISTA, com comprovação de regularidade
inscrição regular ao órgão da classe profissional
competente, para fazer as instalações e manutenções
necessárias durante os dias de evento;

- 02 (dois) LOCUTORES PROFISSIONAL RODEIO
(PISTA) renomado nacionalmente responsável pela
narração do rodeio. Referência: (Rafael Vilela,
Piracicabano, Palito, Henrique Soares, Adriano Duarte,
Cuiabano Lima, Luizinho Mirante, Gleydson Rodrigues,
Sueder Martins). Incluso auxiliar de pista e sonoplasta, ou
outro locutor similar desde que aprovado pela comissão
organizadora.

- 01 (um) LOCUTOR PROFISSIONAL COMENTARISTA;
tendo como sugestão Tom Pedroso, Esnar Ribeiro,
Eugênio José, Celso Russo, Tiago Arantes, Fernando
Elias, Pedro Gomes ou outros profissionais com
qualificação equivalente aos nomes sugeridos que serão
analisadospela comissão organizadora.

- 01 (um) LOCUTOR COMERCIAL: profissional
capacitado e preparado que será responsável pela
condução do evento, intermediando as programações do
evento e interações com o público. Devendo ser escolhido
entre os nomes: Siderlei Clein, Fabão Potência, Adriano
Siva, Carlos Militão, Bokka ou outro profissional com
qualificação equivalente aos nomes sugeridos que
serão analisados pela comissão organizadora.

- PORTEREIROS: 03 (três) profissionais com experiência,
responsáveis pela abertura dos Bretes, quando assim
autorizado pelo competidor ou quando for necessário,
devidamente filiado a CNAR – Confederação Nacional de
Rodeio.

- SALVA-VIDAS: 02 (dois) profissionais extremamente
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preparados, responsáveis pela segurança do competidor
dentro daarena de rodeio.

JUÍZES: 03 (dois) juízes, sendo 02 (dois) juízes de arena e
01 (um) juiz de brete, profissionais renomados e
devidamente atualizados com as regras vigentes, filiados a
CNAR – Confederação Nacional de Rodeio ao qual será
responsável pelo julgamento das atividades do rodeio

- LOCAÇÃO DE PALCO GEO-SPACE - Tamanho
16x14mts, cobertura alumínio feeling, piso em naval
emborrachado, área do piso 20x20, área de serviço duas
de 2,50x5,00, flý 2 de 12mts de altura por 4x3, house-mix 2
andares com o primeiro a 40cm do chão de 3,00x5,00,
escadaria duas mãos sobem e descem, lonas Sansuy
pretas interior e branca exterior, altura do piso 2,50 do
chão, altura do palco 9,50 do piso octanorme.

- LOCAÇÃO DE 300M DE GRADES de contenção, sendo
em moldes de 2m x 1m com estrutura em ferro galvanizado
e travas laterais.

- 14 (quatorze) unidades PIRÂMIDES 10X10MTS, sem
fechamento, cobertura Chapéu de bruxa em lona
galvanizada na cor branca; - Estrutura em ferro pintado na
cor cinza; - Altura de 3m na extremidade e de 4m em sua
ponta central; - Calhas em toda sua extensão lateral.

- 08 (oito) unidades TENDA 5X5M sem
fechamento,cobertura Chapéu de bruxa em lona
galvanizada na cor branca; - Estrutura em ferro pintado na
cor cinza; - Altura de 2,5m na extremidade e de3,5m em
sua ponta central; - Calhas em toda sua extensão lateral.

- 04 (quatro) unidades TENDA 3X3M sem fechamento,
cobertura Chapéu de bruxa em lona galvanizada na cor
branca; - Estrutura em ferro pintado na cor cinza; - Altura
de 2,5m na extremidade e de 3,5m em sua ponta central; -
Calhas em toda sua extensão lateral.

- LOCAÇÃO DE SOM E ILUMINAÇÃO E PAINEL DE
LED, COMPOSTO PELOS ITENS SIMILARES AO
RIDERS SOLICITADOS ABAIXO:
01 mesa VENUE MIX RACK SYSTEM 48 Pre-Amps,96
canais
01mesa de som digital midas pr0 2-c
01 mesa digi designin mix rack plus
24 line array vertec 4888
01mesa yamaha digital m7cl (na versão 3 com miter brid)
stand by
08 cx front fill attack
01 main power pentacustica rmp 125-1
01 main power attack 10 kva
30 line array attack las208
24 sub attack 218
16 sub sb 1000
10 amplificador lab gruppem
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08 amplificador pro power attack de 8.000 watts
08 amplificador pro power attack 6.000 watts
08 amplificador pro power attack 2.500 watts
01 analizador de spectro paa2 phonic
02 processador bss ominidryve
01 processador dbx 260
01 processador dbx 260 stand-by
01 equalizador dbx 31
01pc-8000 pentacustica (distribuidor de energia com
proteção contra queda de energia)
01 pc 9002 110v (distribuidor de energia pentacustica)
Todo cabeamento e plug neutrick, santo angelo e
amphenol
Obs.: Sistema de energia toda aterrada com ART
permanente, conforme norma técnica ABNT NBR-5410,
instalações elétricas de baixa e alta tensão.

- MONITOR PALCO:
01 mesa digital YAMAHA DM7
01 mesa digital m7cl (na version 3 com miter brigt e 24
aux)
01 ada 8000
01 placa de expansão yamaha
01 ps9002 pentacustica(distribuidor de energia)
01 pc-8000 pentacustica (régua de energia com
proteção contra queda de energia)
04 caixas sb 850 eaw side
04 caixas kf eaw side
12 monitores de retorno eaw sm 400
02 sub de batera attack ativo lsb 118
01 sub de percussão sb 1000
2 retornos amplificados
01 processador dbx 260 (stand by)
02 potencia studio r 10.000
06 potencias attack 5002
06 potencias attack 2002
05 potencias attack 1.400
01 power play há-8000
20 di imp 2
01 mic. r.e 20 eletrovoice
01 mic. shure 91 a beta
06 mic. e 604 sennheiser
01 kit microfones akg (d112,d40,d440.)
06 mic. shure 98
06 potencias attack 5002
06 potencias attack 2002
05 potencias attack 1.400
01 power play há-8000
20 di imp 2
01 mic. r.e 20 eletrovoice
01 mic. shure 91 a beta
06 mic. e 604 sennheiser
01 kit microfones akg (d112,d40,d440.)
06 mic. shure 98
02 mic c 1000 akg
02 mic c 3000 akg
02 shure 52 beta a
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01 kit microfones jts
07 mic. sm 81 lc shure
14 mic. sm 57 shure
06 mic sm 57 beta shure
12 mic. sm 58 shure
05 mic . sm 58 beta shure
04 mic. sennheiser 835
02 mic. sem fio shure ur4 capsula ksm 09 top da shure
04 mic.sem fio shure sm 58 beta
02 mic. sem fio shure slx 58 beta
07 microfone condenser (shure ,akg,yoga ,b2)
01 cubo de baixo gk 800 com cxs originais
01 cubo de baixo ampeg svt3 com cx 8x10 originais
01 cubo de guitarra mh fender 8 de 10" originais
01 cubo de guitarra fender twin red knob
01 cubo de guitarra hartke system 2x12
01 cubo de guitarra peavy 2x12
01 bateria rmv concept
10 garras lp
22 pedestais microfones
04 pedestais hercules pequeno
03 pedestais mic. hercules
04 pedestais pequenos rmv
12 praticáveis pantográficos feeling 2,00x1,00
16 di ativo
20 di passivo
02 intercom comunicação palco pa
04 rádios intercomunicador vertex 231 com fones
04 subsnake 12 vias com bandeja
02 subsnake 08 vias
01 multicabo 56 vias 85 mts + 15 palco
01 multicabo 08 vias 100 mts
120 cabos xlr
80 cabos p10
Todo cabeamento neutryck, santo angelo e amphenol
Todas as réguas de ac são da pentacustica

- LUZ, EQUIPAMENTOS E ESTRUTURA:
02 canhões seguidores 1.500 dts spharus
01 mesa avolite pearl 2010
05 rack de dimmer dcp 60 canais digital
01 boofer box 8 saidas
01 boofer box dts 16 saídas
02 pro power
01 raque tomada dcp
16 led par 3 wats injetado
36 canhões par 64 foco 01
36 canhões par 64 foco 05
12 canhões par 64 foco 02
24 acl par56
04 set light
03 máquinas de fumaça dts wats dmx
02 minifan ventilador star
14 elipsoidal 26 a 50 graus
12 muving 575 novo pro shows acme
08 muving xp 300 beam acme
04 strobos de 3.000 wats dmx
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08 strobos atomic 3.000 martin
08 mini bruts 6 lampadas
04 mini bruts 4 lampadas
140 mts de triliça de alumínio q30 pesada feeling
80 mts de triliça de alumínio q50 p
Painel de led p4
01 painel de led 8m x 3m p4

Obs: Todos os materiais deverão ser iguais ou similares a
qualidade exigida, tendo a aprovação subsequente ao
término do certame.

- 03 (três) GERADORES DE ENERGIA 260 KVA, Chave
Reversora Automática não podendo haver tempo de
espera para acionamento em caso de falta de energia,
chave geral de 800 amperes, carenagem silenciosa 80 dbs
(Gerador Silenciado), 4 unidades de cabos com 15 mts no
mínimo e com 01 operador, em funcionamento, abastecida
pela empresa contratada.

- PROJETO/ BRIGADISTAS - Contratação de 30 unidades
diária Brigadistas e projeto - Apresentar: - Projeto
arquitetônico do local do evento. - Acompanhamento,
execução e liberação total do evento. - Fornece placas de
sinalização devidas e exigidas no evento. - Fornecimento
de extintores de acordo com aprovação do órgão
competente.

- 02 (duas) ESTRUTURAS DE ARQUIBANCADAS com 09
degraus com no mínimo 50 metros lineares cada estrutura,
com passarela, estrutura medindo no mínimo 0,40cm a
0,70cm de piso em cada degrau, material antiderrapante,
corrimão na parte traseira e lateral e na parte da frente, em
ferro, tubo de no mínimo 0,70m x 3,00m de 3 mm, escadas
de acesso em ferro antiderrapante, todas equipadas com
corrimão lateral, tendo responsável engenheiro qualificado
junto ao CREA.

- PAINÉIS DE LED’S PARA RODEIO: 48m de painéis com
resolução P3 montados no formato de um cubo com 4
faces medindo 4x 3 cada lado em alumínio q30 e outro
medindo 24m de Painéis de LED’S, com resolução mínima
P4, outdoor, serão montados em estrutura de treliças de
alumínio Q 30, onde 24 mt. serão para exibição das
imagens do evento e da veiculação de propagandas.

- FORNECER 60M DE AREIA branca para ser colocada
na arena de rodeio;

- PREMIAÇÃO: premiação no valor de R$ 25.000,00 (vinte
e cinco mil reais) para touros e R$ 25.000,00 (vinte e cinco
mil reais) para cavalos. Sendo para os competidores
vencedores de montaria em touros e cavalos a ser
distribuída entre os 5 (cinco) primeiros colocados.

- ALIMENTAÇÃO PARA OS TOUROS e CAVALOS,
Contratados com silagem apta para os bovinos durante os
dias doevento.
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- ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM: Para todas as
pessoas envolvidas entre eles: Juizes, salva, vidas ,
porteireiros, Locutores,tropas e equipe técnica.

- MONTAGEM E ABASTECIMENTO DE 04 CAMARINS
EM ECTANORME Tamanho 4x4 com 2,70 de altura,
forrado, com piso (tablado em madeira), forração carpete
grafite ou piso deck, 02 sofás, 04 mesas e 10 cadeiras, 02
geladeiras, e todos os itens de consumo de acordo com
rider técnico do artista, sendo que atendimento será de 04
camarins por dia. (Artistas e Banda), para o evento do
aniversário do município. Os riders estarão anexo ao
contrato.

- LOCAÇÃO DE 30 unidades BANHEIROS QUÍMICOS,
conforme descrição abaixo:
Módulos em resina sintética;
Opcional de montagem individual ou acoplado;
Identificador de masculino ou feminino;
Travas nas portas pelo lado de dentro da cabine;
Manutenção e higienização completa e diária;
Assentos esterilizados automaticamente após cada uso;
Não há necessidade de rede de água, luz ou esgoto no

local de instalação

- LOCAÇÃO MATERIAIS E CONTRATAÇÃO DE MÃO-
DE-OBRA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, Especializada
para a execução de serviços de instalação elétrica nas
realizações dos eventos do município. Inclui-se o
fornecimento e instalação dos seguintes itens:
Caminhão com cesto aéreo para atividades em altura.
300 metros de cabos de 50 mm² quaduplex, adequados

para atender as demandas de alta potência do sistema
elétrico.
300 metros de fios paralelos 2x5 mm², utilizados para

circuitos de iluminação e tomadas.
300 metros de fios de 10 mm², para reforço na distribuição
elétrica.
200 lâmpadas de 40 watts, garantindo a iluminação

adequada dos ambientes.
25 refletores de 150 watts, para áreas que demandam
maior intensidade luminosa.
200 tomadas de 20A, proporcionando segurança e

eficiência nas conexões elétricas.
50 interruptores, para controle de circuitos de iluminação.

- FECHAMENTO EM CHAPAS GALVANIZADAS 600M
LINEAR medindo 2,20m comprimento x 2,20 de altura,
para proteção e fechamento de passagem de público.
Deverá estar incluso todas as despesas de montagem e
desmontagem, bem como frete.

- DECORAÇÃO HALL DE ENTRADA BARRACA 10X10
Rebaixamento de teto modelo mexerica.
Lustre central em cristal medindo 1mt.
Sofá de 6mt modelo factor captone.
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Painel sublimado de 6x3 personalizado do evento
Iluminação cênica do ambiente com 20 pontos de luz
Tapete de forração (carpe) se necessário
04 Espelho imperial 1,10x1,5
Ripamento para estrutura de revestimento
Tecidos em jaquard suficiente pra revestimento da barraca
02 decorações lateral de 2x3mt de plantas verdes natural.

- LOCAÇÃO DE 150m PISO DECK DE MADEIRA:
madeira deve ser tratada com produtos químicos para
garantir sua resistência à intempérie e pragas. O
acabamento deve ser liso, com verniz à base de água. A
instalação deve ser feita por profissionais qualificados e
deve seguir as normas técnicas. O fornecedor deve
garantir a instalação, a remoção e destinação dos materiais
após o término do evento.

- CONTRATAÇÃO DE 40 UNIDADES POR DIA PARA
SEGURANÇA DO EVENTO: Sendo para os dias 07,08 e
09 de novembro de 2025.
Garantir a segurança dos participantes, equipe e artistas.
Prevenir e responder a incidentes de segurança.
Controlar o acesso ao evento e áreas restritas.
Monitorar e patrulhar as instalações durante o evento.

Controle de acesso: Verificação de credenciais.
Patrulhamento: Monitoramento contínuo das áreas

internas e externas.
Resposta a emergências: Procedimentos para evacuação e
primeiros socorros.
Comunicação: Manter contato constante com a equipe de

organização e emergência.
Materiais e Equipamentos Necessários:

- Rádios comunicadores para a equipe de segurança.
- Kits de primeiros socorros.
- Identificação visível (uniformes, crachás).

- SOM E ILUMINAÇÃO E PALCO 360 GRAUS
SOM
01 – P.A Modelo Eighteen Soud - Sendo 08 Lines e 04
Graves – Montados 360.
02 – Monitores de Referência – Sendo 02 Caixa Yamaha
DBR15.
02 – Monitores de Referência – Sendo 02 Caixa Yamaha
DBR12.
01 – Mesa de Som Digital Behringer X32.
01 – Processador DBX Venue (PA).
01 – Power Play Behringer HA8000.
01 – Main Power Trifásico.
01 – Rack de Luz Trifásico.
01 – Multicabo Splitado de 28 vias de 50m.
BACKLINE
06 – Microfones com fio.
01 – Microfone Shure sem fio PG2.
01 – Kit de Microfone de Bateria.
06 – Pedestais de Microfone.
08 – Directbox.
01 – Cubo de Baixo Hartke HA3500
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01 – Cubo de Guitarra Valvulado - Fender De Ville.
01 – Bateria Pearl Decade. (Bumbo, tom 1, tom 2 e surdo).
ILUMINAÇÃO
16 – Canhões de Led.
12 – Moving Beam Pro Light 200 5R.
06 – Cob com Bandoor de 300W – Outdoor.
01 – Mesa de Iluminação MA Command Wing.
50 – Metros de Treliças Q30 de alumínio.
Técnico de Som
Técnico de Luz
Cabos necessários
PALCO
01 – Palco de 4x4 com 40cm de altura.

- FIVELAS: caberá exclusivamente a contratada contratar,
fivelas especificas para o peão Campeão do Rodeio em
Touro e Cavalos, para melhor boiada, melhor tropa,
melhor touro e melhor cavalo, entre outros, num total de
15 fivelas com slogam do Rodeio.

- 35 COMPETIDORES DO RODEIO: A contratada deverá
dentro de 02 dias aps o sertame, apresentar a carta de
exclusividade do circuito do rodeio EM TOUROS, podendo
ser as segintes: LIGA NACIONAL DE RODEIO (LNR),
EQUIPE ROZETA, RANCHO PRIMAVERA, ACR,ou outro
circuito de reconhecimento nacional, desde que aprovado
pela Comissão Organizadora. Para as montarias em
cavalos devendo ser os circuitos: SELEÇÃO BRASILEIRA
DO CUTIANO, EQUIPE ROZETA, COPA PARANAENSE
DE CUTIANO, Circuito Safra Nova, ou outro campeonato
de nivel nacional, desde que seja aprovado pela
contratante.

- LAÇADOR DE ARENA: deverá ser contratado no
minimo 01 laçador de arena profissional para executar o
serviço de salva vidas à cavalo para as montarias em
touros, de renome nacioanl e atuante nos principais
rodeios do Brasil.

- MADRINHEIRA: deverá a Contratada contratar 02
madriheiras à cavalo, para trabalhar nas montarias em
cavalos, dentre elas devendo ser: Luana Lazarin, Kelly
Trindade, Ana Claudia, ou outra desde que aprovada pela
comissão organizadora;

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. Estudo Técnico Preliminar;

1.2.2. Termo de Referência;

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

3030

Cruzmaltina, Quarta-Feira, 05 de Novembro de 2025Cruzmaltina, Quarta-Feira, 05 de Novembro de 2025 Edição Nº: 1522Edição Nº: 1522

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 05/11/2025 às 21:23:16

                            30 / 39



 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

Pá
gi
na
13

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da publicação do contrato, na forma do
artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando
o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do
contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ R$ 568.700,00 (quinhentos e sessenta e oito mil e setecentos
reais)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 24/10/2025

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
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7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta), a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123, parágrafo único,
da Lei n.º 14.133, de 2021)

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do
art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do
contrato.

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,
II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
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9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência.

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados.

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos.

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato,
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições
de segurança, higiene e disciplina.

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para qualificação na contratação direta.

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116).
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9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único).

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133,
de 2021.

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

3434

Cruzmaltina, Quarta-Feira, 05 de Novembro de 2025Cruzmaltina, Quarta-Feira, 05 de Novembro de 2025 Edição Nº: 1522Edição Nº: 1522

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 05/11/2025 às 21:23:16

                            34 / 39



 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

Pá
gi
na
17

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d”
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
iv) Multa:

(1) Moratória de 25% (vinte e cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso
I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 5% a
30% do valor do Contrato.
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1,
de 5% a 30% do valor do Contrato.
(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30% do valor do
Contrato.
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30% do valor do
Contrato.
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30% do valor do
Contrato.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
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12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei
nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado
para o contrato.
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.3. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da
Lei n.º 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto:

13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021);

13.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder
de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área
responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do
órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Cód.
Reduzido

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte

583 16.001.13.392.0016 2092 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

1000

667 16.001.13.392.0016 2092 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

3000

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021.

3737

Cruzmaltina, Quarta-Feira, 05 de Novembro de 2025Cruzmaltina, Quarta-Feira, 05 de Novembro de 2025 Edição Nº: 1522Edição Nº: 1522

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 05/11/2025 às 21:23:16

                            37 / 39



 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

Pá
gi
na
20

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do município, na forma
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art.
91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do
Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)

18.1. Fica eleito o Foro da comarca de Faxinal/PR, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº
14.133/21.

Cruzmaltina/PR, 05, Novembro de 2025

_________________________

Representante legal do CONTRATANTE

_________________________

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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Conselho Municipal de Assistência Social de 

Cruzmaltina/Paraná 
Criado pela Lei nº 296/2011 de 31/03/2011  

Amparado pelas Leis Federal e Estadual nº 8742 de 07/12/1993 e Lei nº 11.362 de 
12/04/1996 (CMAS-LOAS) 

 
 
 

RESOLUÇÃO 06/2025 
 

Dispõe sobre a Aprovação do Termo de 
Adesão ao Piso Único de Assistência Social -
PAS – 2026 e aprovar o plano de aplicação do 
recurso, e dá outras providências. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CRUZMALTINA, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 296/2011 de 31/03/2011 e por maioria 

absoluta de seus membros. 

RESOLVE,  
Através de reunião extraordinária realizada no dia 05/11/2025 por este 

Conselho, de Acordo com Ata nº 09   vem através desta: 

 

I -   Aprovar  O Termo de Adesão do Piso Único de Assistência Social – PAS - 2026, em 

que as transferências de recursos financeiros continuados do Fundo Estadual de 

Assistência Social - FEAS aos Fundos Municipais de Assistência Social - FMAS, serão 

destinadas para a execução dos serviços de assistência social, tipificados na Resolução 

n° 109/2009 do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, bem como na oferta 

de benefícios eventuais e ações de aprimoramento da gestão municipal de assistência 

social, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, além do pagamento 

de Recursos Humanos da equipe técnica conforme NOB-RH. 

 

II - Aprovar o Plano de Ação do recurso.  

 

III – Esta Resolução entrará em Vigor na data de sua Publicação. 

. 

Cruzmaltina, 05 de novembro de 2025. 
 

 
______________________________ 

Margarida Eugênia Machado Ferreira 
                          Presidente do CMAS 

Aprovada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal 

Maurício Bueno de Camargo 
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